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PORTARIA DE Nº. 233/2022 – GAB/PREFEITO. 
 

 
REVOGA A PORTARIA N.º. 216/2022. 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições;  

. 
 
RESOLVE:  
 

Art. 1º - Fica revogada a Portaria N.º. 216/2022 de 26 de julho de 2022, 

pelo fato de que a liminar de adoção, não foi deferida a mesma, onde ficou 

certificado que dia 25 de julho de 2022, a criança retornou a sua família 

biológica. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 26 de julho de 2022. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

Parelhas, 12 de agosto de 2022. 

 

 

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
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